
Prefeitura da Estância Tur'stica de Ibiúna
E",':H.I •..•,1•. S;tú Paclo

LEI COMPLEMENTAR N2 138,
DE 04 DE MAIO DE 2015.

Disciplina o pq fr:)t('õ de Rp.r.ur,(-nr:i'o ne Crédito Fiscal, dos débitos
Trlbutários e não Tributários inscritos ou não em Dívida Ativa, constituídos ou
não, em fase ce cobrança administrativa ou judicial e dá outras providências.

o;: ~~IQ.. :J!::U. ~ _Dr-,-_çL~VE1JL~, Prefeito Municipal da Estância Turística de
'iJ:ÚP1, "":0 ':'.(1 dil'i a'~'i:>:lições que lhe são conferidas por lei,

":t~l. !-;I~~~~ qu, ;:; :_;-r',~~rõ :1I'!uni::;r);;1~:: !. çrànc:~a 'j 'Jr::;tica de lhiúnz aprovou e
{!Ir. ~:)r:r;'0fl;: (; urur .If5~ '3 segu:r:tE lei:

Art. 1º - Os débitos de pessoas físicas ou jurídicas junto à Prefeitura
Municipal da E:t5 r:;'3 ~\~r::;'.;C:((~r :b;t"nil t.irão rcducão de juros e multas, sem prejuízo da
correção rnone+iria m~'i::,r:{:'"! ~~~são do cor t-ibuinte :'1terp.ssad.c ao Programa de
Recuperaçf G de C '~d:t(j I::s-::a' - Pi :('=, ( qua' e:;t;rfl E'rl vig ir deJ1JJ,IJ../2015 à 31/07/201~
sendo que após • :,,(- ) {-'lu, n;':n ':-':-':;" ro a'< ?cei"'y t·":,'r. Il·.?nS;'(:(I~ r~:ditj-:.·<;de adesão.

Art., 2º - Os d ?9itcs Tributários e !1~/) Tributártos !lt~.-º-ex~rcído de 2014,
inscritos ou não 8"n D;'Jida Ativa, r-:-.~~titllídf)5 ou nãc, E':r, fase de cobrança administrativa ou
judicial até a r!; ti'! Ma '1td:'.!ic:x:?:ír:' "'pC't~ lei flrr m rE·~t"~ido5' de juros de mora e multa
moratória e p()~.:>r~r.ser r;;:jq:):: ~~ :"f!\:'~tê forma:

31/07/2015:

1) .!\ \i'it"l (r.o 24;~ 0:1 ade'iElo) f.\; I?m êt? !J1 ~d')'~s~vezes terão redução
de 100% (rem por r:e'lto' r.k \{(>I(I' dc~;~'Jrose !lIul~:,'

b) .m até 03 ('1:' p.s) vazes, terão r~dução de 90% ( noventa por cento) do
valor de juros p rnul~2:

c) Em :?tP.O~ ~t)IJãtrf), vezes, !:er~0 rf'rlpc?IO d~ 80% (oitenta por cento) do
valor de juros f' multa:

d' Em :iti n!t 'dr.to~ '/ei'es..terão redução de 70% (setenta por cento) do
valor de juros e multas;

;lI ell'-,=!~~~_r~_:~«~.'_~~r.:~:~~_"'f~r.~1l~, !gl;?;~ie :;uc'?s~.;'~·.~s,com redução de 60%
(sessenta por (-e..,~o} (10 \/2Jnr dos ~lIr0C;e TlU1ti'!, c~lrul:)do e parcelado durante o prazo de
vigência desta Lei, ('~<;d~ (lll -, ::: r~~\ll?fln""el1t0 de Pé1fcelé1rnert':o SP.j~ protocolado até
3Hgllz.m:~,,-

b) g..!!L..:!r,~_,i:j.J.:t~.:~:.!.~ª-'('~Jª_'U~:1~?i~.iguals e sucessivas, com redução~e
50% (clnquent.i ~(( c~r1()~ '. ':: "11,'. 1_<' "Jr)~ ~ ~~·;té, ,:, "·:I.~(l') ,-! 0?-t~2h~o Cl."3rte o prazo
de vigência desta Lei, desde qi,e ,) requerimento ue parcetamento seja protocolado '
31107/2015.
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c) em_ª:é 1"L~les~et€} parc~las m8;1~.~~.• iguais e sucessivas, com redução
de 40% (quarenta por cento] de valor dos juros e multa, calcu ado e parcelado durante o
prazo de v gê 'li id ( t-~t I _~ , d ~StII : ue o ,-= 1'1 ~ i r er r: de r é r .e õ.T e 1'0 ~ej I r rotr .colz.do
até 31/07/2015 ..

Parágrafo ú ico - Os débitos rnencionados no caput desse artigo, também
poderão ser parceledcs en,~l~ 1c: (~el'e~~~te) ra;-(:?~c:l~:nl€''1S;:li~ iguais. g~~~~~,? o ~didQ
f~-ªdesãº ~eia_nCQ1Q.c~i:!(h."Jf..31.'!·'1 !z.ç.1.:~,eG'T: CS >2gll:'lte:~ :-ed~:,;õf.s:

a) ~r,1 '/LÉ .ib (sers) parcetas mensais, com reoucao ae 40'10 (quarenta) por cento de juros
e multa;

b) Em até 12 (doze) parcelas mensais, com redução le 30% (trinta) por cento de juros e
multa €

c) Em até 17 (df~e<;:.:-t?\ p,~,ré"~~ mf'n<;i1i~, -:-('fI'': rdu(=í0 dI'> 75% (vinte e cinco) por
cento dr ~t.:rcr;~ mt:ltõ.

pagamento ;3 vista, a primeira parcela terá o vencimento em até 07 (sete) dias no ato da
adesão do PRG {Pr~~gr:':'Yn de r:~:-t1;1r(ldi0 ~r. r; (:d:to riSCtll), $.'?rlfk' C,UE' as demais
vencerão na mesma dera dos meses svbseqüentes.

~rt. f!,0 - ti!"'.; j1=1rc~!ar.1ento<; previstos nas alIneas no inciso I e 11do artigo 2º e
artigo 3º desta Lei o valor rc:s ')arce!;ls I ão Pod~r2 ser irfer'or ~ R$ 70,00 (setenta reais).

l1.rt, 5º- Te:-;';o') di;-2:1:o 2m ndr:-~L' a.; PI-"CF (Pn:~g"êl,rla de Recuperaç20 de
Crédito Fiscal}, "o(b~ os d~h:t~s :,~.~p.õi fO(i'lm '.",b·.~tê..rle J2rrp'amentns administrativos
anteriores ~ "p e'1COltr,HI' com parcelas venc'das e não pagas, sem prejuízo da correção
monetária, nos moldes dos 'nrlsos ! do artigo 2º desse tei.

(I.lder30 fazer parte do
Programa oe R"'cL'p('''açãe ~e {:rf0i,.o Fls(,~! (Pf~(I:I rle5r;le n.u~ rl3?,OS 'lOS termos do inciso I
do artigo 2º, fi! ?r.dt.· 1 c..•rr,:l rir. C~H-;"t:bu;r'~~ ;'I ::\~:'·.:-·-:::o .';5 d":-;'J('>,,3<;.i'':'1t::' a:l Cartóvlc.

6 ?O . O:; ('r"1trlt1lil"tec; r \12 ()rlf'ri~E'm .30 ~RCF (pror.r?!Vli'\ de Recuperação de
Crédito Fisc<l!) e ti\fer~m :''''cr:C'r;sc~; .i:l~iri~j:-; em é:nr-:·mento, deverão quitar as custas,
despesas judicia« e der-iats en r:: 3n·w'3 , r:uô\1do houver, lunto ao processo competente.

ê-. )!! . T:)~r,~,'j \c~r.r\}:' de nar,.é:o~lle, :r. ? ê.~t:,são.~::..st.~?P.CF ~Programa de
Rec~),peraç5.o~ -: ':':·r."d~t~~:~~S1\ <. -:1?-h ~tt"1.~.ilª~~t)!i):1:' t~',.:',"_r;:-if;~i1' ~~\f(~:-fb net~~.sariamente
ter o aval e a respertlva assinatura de um procurador !uddicn.

§ 4º' . <;')rne"':? ;~ci~h21,) r~)'1(\r~r;()<; 2'.:\'Gcatícios q'lar.-:lo da existência de
processo judlci-t.

~....'" r~~ ,,)- c~Jj::"'1.. 1!' e~'"'~r'r.r; '~,,,,.,,,,_I·~r·):"t1~~-;:,"'};·:'V:~":~: r·::·~"..('t Irl, '1ã pago
r r-s Cn+1<; . cs I~",...',(f\''). ·12-·:!t-:"lr('.l~.; ~ê'r rrC"?r 'f~- ''Y'': i~:,,·,O r-:> "~'cr:i'.:~r. ~f) termo de
acordo nlJ"n-J,:, h::'l'I'J~'~1 ;r.l~i~;lff'l::;3 .~~r::. '~~?~l :-:,:,r:'r:~;,;consecutivas.



tJatél~:3io üni,t:o: ~~'/ caso de I'E"Sc,s;;c c contribuinte não terá o direito de
sciicitar a ! es It .'ç ã J I 5 , • rc-, :,~, n p'L (1-" j ;. -ri r ~or 'p: n sa j~ 5 f ua ) <.t a rim ~rtu re
valor apurado antes da adesão ac Programa dE" Rer'Jner~r.~') de Crédito Fiscal - PRCF,ou
seja, sem a utlhz-ção de CjJd;t.iLl(; (:_..-é~,2 c'e dc.,:únL,

.o.n .. " - ~~5,'J :,~ '~.C 'e3tiLI:da~, no 'lOUU ou em parte, quaisquer importâncias
recolhidas anteriormente à vig,ªn<:ia desta Lei, podendo ocorrer a compensação para o
abatimento do ::1, ,- 0p'.tr'1~1~ ..ntí- ': r:l~~-de~ ~o ~!fJ Pr;)"/.: I'r:l rlf: ">'?Ct!re:-;:.:,;,ãc rle Crédito Fiscal
(PQCF)

Pr+.,~y. - l~ :'~~.:>m~nt·) :l;:JS r.{)nd',:,o~~,:1r2-/:<:t~:-: n~~tj I.~ ~ml)firõ na confissão
irretratável r!c :! )tli~c ? "T ':-~t.: :., ú:1r:ia a ::',',/<.1. defes; ou recurso administrativo ou
judicial, bem cc mo +eslstêr r: ~dos já .nteroostos, élr!,V',jnistrat;vanente ou judicialmente,

.::.1? p~., r n:-rr:" r;\(::r:I:~l·\'·:-,wt,:,"i~,.,rl~:1 0n~'I~'i!1hf\r 2 Pr:)te!;tc Evtrajudicial
tzlo~ os uérjtr'~b (~êl=;r; Pl-;",:a M Irici1;J', d' '~lJaq pr I':-\~:Ir~B, vencidos e que
estejam em QI.~<tH:;.'r r,I"f-' r;~.' (;':--";',,~;: ~-jmiíli:';i.~?lj\,:>f)ui\:dir'i~i d'''';dr. ~\:c 'nsrr'tos em
dívida 3~h'~I,

~ 1º N:1 hi:)ó~e~E r!~ lavr atur> ri!'> protesto extrajudiclal de que trata o
"caput" deste artigo SP.IJ canf'ó'!amp.nto somente o:-orrerá com o pagamento integral do
crédito fazend.rl- p ~"~')r'1'')A•..-:-;::1;'l~;ci?' 'nridr."'l':') , ~ "'(,~.'VN .

.'\r;. 10 . E~.~r : ",; entra prr vifG" w' -::lJ7;1 de SUl I"lur.!ir:ação, revogadas as
disposições em ':0~tíáril')

. ,ANClA T JRíSTI(;A OE IBIÚNA,r;;~f\I'W'TlE no r"J~f~:'!TO
AOS 04 DIAS t.·~, ';'r: :)f. I f4,'''f) 'Y ~r\~ ~

-
Pl!bltc~cié' na Ser+etari

costume em 04 de maio de 2vi~,


